ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO DE LEI N° 54, de 31 de margo de 2026.

Institui o Programa Estadual de Inclusdo no
Mercado de Trabalho da Pessoa com
Deficiéncia — “Trabalho Inclusivo TO”, e da
outras providéncias.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o Programa Estadual “Trabalho Inclusivo TO”, no
ambito do Estado do Tocantins, com a finalidade de promover a insercéo e
permanéncia da pessoa com deficiéncia no mercado de trabalho, por meio de acdes
de capacitacao profissional, acessibilidade, parcerias institucionais e incentivos a
contratagao.

Art. 2° Sao objetivos do programa:

| - Promover a inclusdo produtiva da pessoa com deficiéncia no mercado
formal de trabalho;

Il - Garantir a acessibilidade fisica, comunicacional e atitudinal nos
ambientes de trabalho;

Il - Estimular o empreendedorismo entre pessoas com deficiéncia,

IV - Ampliar a oferta de cursos de capacitagdo técnica e profissional
voltados as necessidades e potencialidades das PcDs;

V- Incentivar empresas publicas e privadas a reservarem vagas para
pessoas com deficiéncia além das cotas obrigatérias previstas na legislagao federal.

Art. 3° As agdes do Programa poderéo incluir:

| - Ofertas gratuitas de cursos técnicos, profissionalizantes e de
qualificagdo digital adaptados as necessidades especificas de cada tipo de

deficiéncia;

Il - Criagéo de Nucleos Regionais de Empregabilidade Ingfusiya (NREIs)
em parceria com municipios e entidades locais;
Ill - Feiras de empregabilidade com foco exclusi

deficiéncia;
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IV - Apoio a adaptacdo de ambientes de trabalho em empresas
parceiras.

Art. 4° Fica criado o selo “Empresa Inclusiva — Tocantins”, que sera
concedido anualmente as empresas que demonstrarem boas praticas na incluséao de
pessoas com deficiéncia.

Art. 5° O Programa podera contar com um Sistema Estadual de
Monitoramento, com indicadores de acompanhamento da insergéo e permanéncia das
pessoas com deficiéncia no mercado de trabalho, transparéncia nos resultados e
metas anuais.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao

Palacio Deputado Jodo D’Abreu, em Palmas, aos 31 dias do més de
margo de 2026, 205° da Independéncia, 138° da Republica e 38° do Estado.

Deputada Prof.2 J
° Secfetaria



